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PROJETO DE LEI N.º 6.093-A, DE 2013 
(Do Sr. Lucio Vieira Lima) 

 
Concede anistia aos servidores do Poder Judiciário da União e do 
Ministério Público da União que participaram de greve ou movimento 
reivindicatório realizados pelos sindicatos das categorias, de 1º de 
janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012; tendo parecer da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste 
e pela rejeição do de nº 6.185/13, apensado (relatora: DEP. GORETE 
PEREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 6185/13 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 

Art. 1º É concedido anistia aos servidores do Poder Judiciário da 

União e do Ministério Público da União, que se ausentaram do serviço pela adesão a 

greve ou a movimento reivindicatório, realizados pelos sindicatos das categorias no 

período de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, na forma desta lei. 

 

§ 1º Em até trinta dias após a publicação desta lei, o servidor 

anistiado que sofreu corte remuneratório, em decorrência do disposto neste artigo, 

terá restituída a remuneração descontada com os reflexos financeiros retroativos 

correspondentes. 

§ 2º Fica assegurado o cômputo do período indicado neste artigo 

como tempo de serviço e de contribuição, para todos os efeitos. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa assegurar o exercício pleno do direito de 

greve pelos servidores da Administração Pública, nos termos do artigo 37, inciso VII, 

da Constituição Federal de 1988, e garantir o cumprimento da decisão do Supremo 

Tribunal Federal, que reconheceu a mora legislativa no julgamento dos Mandados 

de Injunção 670, 708 e 712. 

Os servidores públicos reivindicam uma pauta digna e justa que 

atenda aos anseios da categoria e da sociedade, sem que sofram quaisquer 

retaliações por parte de seus gestores, sobretudo na forma de descontos 

remuneratórios decorrentes de supostas faltas injustificadas. 

O Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição, determinou a 

adoção da Lei Geral de Greve (Lei nº 7.783/89) para os servidores públicos, de 

forma a estabelecer a atuação da entidade sindical na defesa dos direitos e dos 

interesses coletivos da categoria, honrando assim o Art. 8, inciso III, da Carta 

Magna. 

Matérias com o mesmo conteúdo já foram aprovadas por esta Casa 

Legislativa (p. ex.Lei nº 9.689/98 e Lei nº 11.282/2006), bem como outras ainda em 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6093-A/2013 

tramitação, sendo as mais recentes de autoria do Ilmo. Deputado Policarpo (PL’s nº 

3.806 e 3.807 de 2012).  

O presente Projeto de Lei pretende conceder anistia aos servidores 

do Poder Judiciário da União – que compreende nos Tribunais Superiores (Supremo 

Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, 

Tribunal Superior Eleitoral, Superior Tribunal Militar), as Justiças Federais, do 

Trabalho, Eleitoral e Militar da União e o Conselho Nacional de Justiça –, e aos 

servidores do Ministério Público da União que participaram de greve ou movimento 

reivindicatórios realizados pelos sindicatos das respectivas categorias, de 1º de 

janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012. 

Isso porque a greve, mais do que um direito, é uma garantia 

constitucional à disposição dos trabalhadores, sejam os da iniciativa privada ou os 

de carreira pública. É por meio dela que ocorre o fortalecimento da categoria e, 

consequentemente, das próprias instituições, através da prestação de um serviço de 

qualidade para a população. A greve é, sobretudo, uma matéria de interesse público. 

Logo, enquanto houver a carência de lei própria regulamentadora da 

greve na Administração Pública, é natural que se busque proteger o legítimo direito 

de greve dos servidores públicos, impedindo atos que possam vir a inibir o seu pleno 

exercício. 

Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação da matéria. 

  
Sala das sessões, em 14 de agosto de 2013 

 
 

Lúcio Vieira Lima 
Deputado Federal – Bahia 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
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seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 

empregador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998 
 

Concede anistia de multas cominadas pelo 

Tribunal Superior do Trabalho a entidades 

sindicais representativas dos empregados da 

Empresa Petróleo Brasileiro S/A - 

PETROBRÁS, no período em que menciona.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia das multas cominadas pelo Tribunal Superior do 

Trabalho a entidades sindicais representativas da categoria dos trabalhadores na indústria de 

extração, exploração, estocagem, transferência, perfuração, destilação, produção e refinação 

de petróleo e seus derivados, gás natural e outros similares da indústria petroquímica, química 

e de plásticos e afins, entre 1º de setembro de 1994 e a data da publicação desta Lei, em 
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decorrência de sentenças judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de movimento 

grevista ou de improcedência de reivindicações de categorias profissionais.  

 

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Brasília, 14 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Edward Amadeo 

 

 

LEI Nº 11.282, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT punidos em 

razão da participação em movimento grevista.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedido anistia aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT que, no período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março de 

1998, sofreram punições, dispensas e alterações unilaterais contratuais em razão da 

participação em movimento reivindicatório.  

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 

publicação desta Lei.  

§ 2º Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o 

pagamento das contribuições previdenciárias do período compreendido entre as dispensas ou 

suspensões contratuais e a vigência desta Lei.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Luiz Marinho  

Helio Costa 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.185, DE 2013 
(Do Sr. Policarpo) 

 
Concede anistia aos servidores do Poder Judiciário Federal que 
participaram de greve ou movimento reivindicatório realizados pelo 
sindicato de sua categoria, de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro 
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de 2011. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6093/2013. 
 

 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

    

 Art. 1º. É concedida anistia a todos os servidores do Poder 

Judiciário Federal que se ausentaram do serviço pela adesão à greve 

ou movimento reivindicatório realizados pelo sindicato de sua 

categoria, de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2011.  

 

§ 1º. Em até trinta dias após a publicação desta lei, o servidor 

beneficiado que sofreu corte remuneratório deverá ter restituída a 

remuneração descontada, com os reflexos financeiros retroativos 

correspondentes.  

 

§ 2º. Fica assegurado o cômputo do período indicado neste 

artigo como tempo de serviço e de contribuição, para todos os efeitos.  

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O constituinte de 1988 inaugurou o direito do servidor à 

organização em sindicatos e à realização de greve. Na redação atual da 

Constituição da República, o artigo 37, VI, reconhece o direito à livre 

associação sindical, enquanto o inciso VII prevê o direito à greve a ser definido 

em lei específica.  

 

Reconhecida a mora legislativa no julgamento dos mandados de 

injunção 670, 708 e 712, o Supremo Tribunal Federal determinou a adoção da 
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Lei Geral de Greve (Lei 7.783/89) para os servidores, complementada pelas 

peculiaridades que requeressem soluções mais adequadas à concepção de 

parede coletiva em atividades de interesse público.  

 

É por essa razão que alguns aspectos especiais devem ser 

observados para que não resultem em punição indevida do servidor e à 

sociedade, como ocorre no desconto remuneratório que alguns órgãos públicos 

adotam, em prejuízo da eficiência administrativa e do exercício de direito 

constitucional.  

 

A ausência de uma lei específica sobre o tema gera situações de 

conflito desequiparador, em que parte dos órgãos públicos opta pelo desconto 

remuneratório automático dos servidores por suposta identidade com a falta 

injustificada, equivalência vedada pelo Supremo Tribunal Federal.  

 

A discussão que se propõe no projeto de lei ora apresentado 

não é nova e foi objeto de projetos anteriores, aprovados por esta Casa 

Legislativa, a exemplo das propostas que originaram a Lei 11.282, de 2006, 

que anistiou os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

das consequências da greve realizada entre 4 de março de 1997 e 23 de 

março de 1998.  

 

Também é o caso revelado na Lei 9.689, de 1998, que anistiou 

as entidades sindicais “representativas da categoria dos trabalhadores na 

indústria de extração, exploração, estocagem, transferência, perfuração, 

destilação, produção e refinação de petróleo e seus derivados, gás natural e 

outros similares da indústria petroquímica, química e de plásticos e afins”, 

afastando desses sindicatos as punições aplicadas entre 1º de setembro de 

1994 e a data da publicação da lei.  

 

Note-se que a lei em referência aplicou a anistia mesmo para os 

casos com decisão judicial coletiva que tenha considerado o movimento 

abusivo, o que não ocorreu no caso dos servidores do Poder Judiciário 

Federal, que participaram de paralisações legítimas. 
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Se não fosse suficiente, o Projeto de Decreto Legislativo 2304, 

de 2009, propõe sustar “a aplicação do Memorando-Circular Conjunto nº 

01/INSS/PFE/DRH, de 30 de junho de 2009, do Instituto Nacional do Seguro 

Social – Ministério da Previdência Social e concede anistia da multa judicial 

aplicada à Federação Nacional de Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, 

Trabalho, Previdência e Assistência Social, em função do movimento grevista 

ocorrido em junho/julho de 2009”, abrangendo eventuais penalidades aplicadas 

aos servidores que aderiram à parede coletiva. Já o Projeto de Decreto 

Legislativo 335, de 2011 tem por origem a anistia aos trabalhadores do 

Ministério do Trabalho e Emprego, “em função do movimento grevista ocorrido 

nos meses de abril/setembro de 2010”. 

 

Além disso, tratam de temas similares o PL 3618/2004 (concede 

anistia aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 

ECT, punidos em razão da participação em movimento grevista) e o PL 

7320/2006 (amplia o limite temporal da Lei nº 11.282, de 23 de fevereiro de 

2006, que “anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT punidos em razão da participação em movimento grevista”).  

 

Esta proposta é autorizada pela Lei 8.112, de 1990, porque 

somente ocorre a incidência de descontos na remuneração dos servidores 

quando há determinação legal ou ordem judicial, hipóteses que não 

contemplam a ausência por adesão à greve, sendo sempre e exclusivamente 

administrativa a determinação de descontar a remuneração. A vedação ao 

desconto remuneratório automático também deriva do artigo 45 da Lei 8112/90, 

o que agrava a punição sofrida pelos servidores do Poder Judiciário Federal 

pelo legítimo exercício de direito constitucional. 

 

Sem a greve, em uma relação de trabalho que aguarde apenas 

o reconhecimento espontâneo do Estado, o quadro remuneratório e de carreira 

se desgasta gradativamente, prejudicando também o interesse público na 

prestação de um serviço de qualidade, realizado por profissionais credenciados 

e comprometidos com o cidadão/usuário.  
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Esta proposição pacifica um episódio do conturbado e insipiente 

tratamento dado pelos administradores públicos ao contexto da greve no 

serviço público, em que o desconto remuneratório adquire caráter punitivo e 

inibidor da plena manifestação da única resposta garantida aos servidores, 

quando outra alternativa não seja possível.  

 

Por tais razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2013. 

 

POLICARPO 

Deputado Federal - PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

 

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 

empregador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.282, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT punidos em 

razão da participação em movimento grevista.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedido anistia aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT que, no período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março de 

1998, sofreram punições, dispensas e alterações unilaterais contratuais em razão da 

participação em movimento reivindicatório.  

 

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 

publicação desta Lei.  
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§ 2º Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o 

pagamento das contribuições previdenciárias do período compreendido entre as dispensas ou 

suspensões contratuais e a vigência desta Lei.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Luiz Marinho  

Helio Costa  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998 
 

Concede anistia de multas cominadas pelo 

Tribunal Superior do Trabalho a entidades 

sindicais representativas dos empregados da 

Empresa Petróleo Brasileiro S/A - 

PETROBRÁS, no período em que menciona.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia das multas cominadas pelo Tribunal Superior do 

Trabalho a entidades sindicais representativas da categoria dos trabalhadores na indústria de 

extração, exploração, estocagem, transferência, perfuração, destilação, produção e refinação 

de petróleo e seus derivados, gás natural e outros similares da indústria petroquímica, química 

e de plásticos e afins, entre 1º de setembro de 1994 e a data da publicação desta Lei, em 

decorrência de sentenças judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de movimento 

grevista ou de improcedência de reivindicações de categorias profissionais.  

 

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Brasília, 14 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Edward Amadeo 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 
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autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto 

incidirá sobre a remuneração ou provento.  

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 

folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de 

custos, na forma definida em regulamento.  

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 

1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a 

tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados 

até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-45, de 

4/9/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I – RELATÓRIO 

 

Tanto a proposição principal quanto a apensada, especificadas 

na epígrafe, concedem anistia aos servidores do Poder Judiciário da União que 

deixaram de comparecer ao trabalho para participar de movimento reivindicatório da 

categoria. O período abrangido é de 01/01/2009 a 31/12/2012, no caso do PL 

6.093/13, ou até 31/12/2011, no caso do PL 6.185/13. A primeira proposição 

também se distingue da segunda por alcançar, adicionalmente, os servidores do 

Ministério Público da União. Ambos os projetos determinam o ressarcimento dos 

valores descontados no prazo de trinta dias, contados da publicação da lei, e 

asseguram o cômputo do período ressarcido para todos os efeitos.  

As Justificativas das propostas invocam a mora legislativa na 

regulamentação do direito de greve dos servidores públicos, constitucionalmente 

assegurado, bem como os precedentes da Lei nº 9.689, de 14/07/1998, que anistiou 

multas aplicadas pelo TST a entidades sindicais representativas dos empregados da 

PETROBRÁS, da Lei nº 11.282, de 23/11/2006, que anistiou os trabalhadores dos 

Correios punidos em razão da participação em movimento grevista, e de outros 

projetos ainda em tramitação.  

Nenhuma emenda foi apresentada, durante o prazo 

regimentalmente observado por este colegiado, a qualquer das proposições, as 

quais se sujeitam à apreciação conclusiva desta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e das Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DA RELATORA 

 

É de se perguntar até quando precisaremos apreciar propostas 

legislativas da espécie, devido à ausência de regulamentação do direito de greve 

dos servidores públicos. Esse direito, aliás, é indispensável ao regime democrático, 

pois, sem ele, os trabalhadores se tornam reféns dos empregadores, seja no setor 

público, seja no privado.  

O Supremo Tribunal Federal não apenas reconheceu, 

reiteradamente, a mora legislativa, como ainda determinou a aplicação da Lei Geral 

de Greve aos servidores públicos até que a lacuna legal seja suprida (Mandado de 

Injunção nº 708, Relator: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
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25/10/2007, RTJ Vol. 207-02, pág. 471). 

Nesse contexto, é inadmissível que a administração pública 

confira às ausências ao trabalho motivadas por participação em movimentos 

reivindicatórios, legitimamente promovidos por entidades sindicais, o mesmo 

tratamento dado às faltas injustificadas.  

Há de se reconhecer, portanto, o mérito das propostas sob 

análise. Regimentalmente, contudo, somente se pode editar um único texto legal. 

Fossem as proposições complementares, adotar-se-ia substitutivo incorporando as 

disposições de cada projeto. No caso, entretanto, a proposição principal afigura-se 

superior à apensada tanto no mérito, por ter alcance mais abrangente, quanto na 

forma, já que a referência a “Poder Judiciário Federal”, contida no apenso, pode ser 

interpretada como direcionada apenas à Justiça Federal e não a todos os órgãos do 

Poder Judiciário da União.  

Pelo exposto, embora favorável, no mérito, tanto ao Projeto de 

Lei nº 6.093, de 2013, quanto ao Projeto de Lei nº 6.185, de 2013, sou compelida a 

votar pela aprovação do primeiro e pela rejeição do segundo.  

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2013. 

Deputada GORETE PEREIRA 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 

6.093/2013 e rejeitou o Projeto de Lei nº 6.185/2013, apensado, nos termos do 

Parecer da Relatora, Deputada Gorete Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wolney Queiroz - Presidente, Orlando Silva, André Figueiredo 

e Luiz Carlos Busato - Vice-Presidentes, Augusto Coutinho, Bebeto, Benjamin 

Maranhão, Daniel Almeida, Erika Kokay, Flávia Morais, Geovania de Sá, Gorete 

Pereira, Jozi Araújo, Roberto de Lucena, Rôney Nemer, Vicentinho, Ademir Camilo, 
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Cabo Sabino, Capitão Augusto, Fábio Sousa, Lelo Coimbra, Leonardo Monteiro, 

Maria Helena, Vitor Valim e Walney Rocha.  

 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2016.  

 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Presidente  

 

 
FIM DO DOCUMENTO 


